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LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988 
 

 

Altera a legislação do imposto de renda e dá 

outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 16. O custo de aquisição dos bens e direitos será o preço ou valor pago, e, na 

ausência deste, conforme o caso:  

I - o valor atribuído para efeito de pagamento do imposto de transmissão;  

II - o valor que tenha servido de base para o cálculo do Imposto de Importação 

acrescido do valor dos tributos e das despesas de desembaraço aduaneiro;  

III - o valor da avaliação do inventário ou arrolamento;  

IV - o valor de transmissão, utilizado na aquisição, para cálculo do ganho de 

capital do alienante;  

V - seu valor corrente, na data da aquisição.  

§ 1º O valor da contribuição de melhoria integra o custo do imóvel.  

§ 2º O custo de aquisição de títulos e valores mobiliários, de quotas de capital e 

dos bens fungíveis será a média ponderada dos custos unitários, por espécie, desses bens.  

§ 3º No caso de participação societária resultantes de aumento de capital por 

incorporação de lucros e reservas, que tenham sido tributados na forma do art. 36 desta Lei, o 

custo de aquisição é igual à parcela do lucro ou reserva capitalizado, que corresponder ao 

sócio ou acionista beneficiário.  

§ 4º O custo é considerado igual a zero no caso das participações societárias 

resultantes de aumento de capital por incorporação de lucros e reservas, no caso de partes 

beneficiárias adquiridas gratuitamente, assim como de qualquer bem cujo valor não possa ser 

determinado nos termos previsto neste artigo.  

 

Art. 17. O valor de aquisição de cada bem ou direito, expresso em cruzados novos 

apurado de acordo com o artigo anterior, deverá ser corrigido monetariamente, a partir da data 

do pagamento, da seguinte forma: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 7.959, 

de 21/12/1989) 

I - até janeiro de 1989, pela variação da OTN; (Inciso acrescido pela Lei nº 7.959, 

de 21/12/1989) 

II - nos meses de fevereiro a abril de 1989, pelas seguintes variações: em 

fevereiro, 31,2025%; em março, 30,5774%; e em abril, 9,2415%; (Inciso acrescido pela Lei 

nº 7.959, de 21/12/1989) 

III - a partir de maio de 1989, pela variação do BTN. (Inciso acrescido pela Lei nº 

7.959, de 21/12/1989) 

§ 1º Na falta de documento que comprove a data do pagamento, no caso de bens e 

direitos adquiridos até 31 de dezembro de 1988, a conversão poderá ser feita pelo valor da 
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OTN no mês de dezembro do ano em que este tiver constado pela primeira vez na declaração 

de bens. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.799, de 10/7/1989) 

§ 2º Os bens ou direitos da mesma espécie, pagos em datas diferentes, mas que 

constem agrupadamente na declaração de bens, poderão ser convertidos na forma do 

parágrafo anterior, desde que tomados isoladamente em relação ao ano da aquisição.  

§ 3º No caso do parágrafo anterior, não sendo possível identificar o ano dos 

pagamentos, a conversão será efetuada tomando-se por base o ano da aquisição mais recente.  

§ 4º No caso de aquisição com pagamento parcelado, a correção monetária será 

efetivada em relação a cada parcela. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 7.799, de 

10/7/1989) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.249 DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995 
 

 

Altera a Legislação do Imposto de Renda das 

Pessoas Jurídicas, bem como da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Para efeito de apuração do lucro real e da base de cálculo da contribuição 

social sobre o lucro líquido, são vedadas as seguintes deduções, independentemente do 

disposto no art. 47 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964: 

I - (Revogado pela Lei nº 9.430, de 27/12/1996) 

II - das contraprestações de arrendamento mercantil e do aluguel de bens móveis 

ou imóveis, exceto quando relacionados intrinsecamente com a produção ou comercialização 

dos bens e serviços; 

III - de despesas de depreciação, amortização, manutenção, reparo, conservação, 

impostos, taxas, seguros e quaisquer outros gastos com bens móveis ou imóveis, exceto se 

intrinsecamente relacionados com a produção ou comercialização dos bens e serviços; 

IV - das despesas com alimentação de sócios, acionistas e administradores; 

V - das contribuições não compulsórias, exceto as destinadas a custear seguros e 

planos de saúde, e benefícios complementares assemelhados aos da previdência social, 

instituídos em favor dos empregados e dirigentes da pessoa jurídica; 

VI - das doações, exceto as referidas no § 2º; 

VII - das despesas com brindes. 

VIII - de despesas de depreciação, amortização e exaustão geradas por bem objeto 

de arrendamento mercantil pela arrendatária, na hipótese em que esta reconheça 

contabilmente o encargo. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 627, de 11/11/2013, 

convertida na Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 1/1/2015) 

§ 1º Admitir-se-ão como dedutíveis as despesas com alimentação fornecida pela 

pessoa jurídica, indistintamente, a todos os seus empregados. 

§ 2º Poderão ser deduzidas as seguintes doações: 

I - as de que trata a Lei nº 8.313, de 23 de dezembro de 1991; 

II - as efetuadas às instituições de ensino e pesquisa cuja criação tenha sido 

autorizada por lei federal e que preencham os requisitos dos incisos I e II do art. 213, da 

Constituição Federal, até o limite de um e meio por cento do lucro operacional, antes de 

computada a sua dedução e a de que trata o inciso seguinte; 

III - as doações, até o limite de dois por cento do lucro operacional da pessoa 

jurídica, antes de computada a sua dedução, efetuadas a entidades civis, legalmente 

constituídas no Brasil, sem fins lucrativos, que prestem serviços gratuitos em benefício de 

empregados da pessoa jurídica doadora, e respectivos dependentes, ou em benefício da 

comunidade onde atuem, observadas as seguintes regras: 
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a) as doações, quando em dinheiro, serão feitas mediante crédito em conta 

corrente bancária diretamente em nome da entidade beneficiária; 

b) a pessoa jurídica doadora manterá em arquivo, à disposição da fiscalização, 

declaração, segundo modelo aprovado pela Secretaria da Receita Federal, fornecida pela 

entidade beneficiária, em que esta se compromete a aplicar integralmente os recursos 

recebidos na realização de seus objetivos sociais, com identificação da pessoa física 

responsável pelo seu cumprimento, e a não distribuir lucros, bonificações ou vantagens a 

dirigentes, mantenedores ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto; 

c) a entidade beneficiária deverá ser organização da sociedade civil, conforme a 

Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, desde que cumpridos os requisitos previstos nos arts. 3º 

e 16 da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, independentemente de certificação. (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.204, de 14/12/2015) 

 

Art. 13-A. (VETADO na Lei nº 13.169, de 6/10/2015) 

 

Art. 14. Para efeito de apuração do lucro real, fica vedada a exclusão, do lucro 

líquido do exercício, do valor do lucro da exploração de atividades monopolizadas de que 

tratam o § 2º do art. 2º da Lei nº 6.264, de 18 de novembro de 1975, e o § 2º do art. 19 do 

Decreto-lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, com a redação dada pelo Decreto-lei nº 

1.730, de 17 de outubro de 1979. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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